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O PREFEITOMGNICIPAL DE SANTA LUZIA .Di6EST~~ ESTAJ)O

DE ROR1)O,NIÂ,
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Art .• 22 -:,~ró>S~:t~~~9:,};:'p~'c'àn:t:Qs:à,acercas serão oit,!'
vados , oom 05 metros de':~a.n~~f<:~::d~~~~~e~ ~~~á por conta do proprl
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atárto e nos d.smade ~e.:to:rê@>serc;t0J?(,)r contada Prefeitura __
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Art •• 3Q - A remoção da.s -c er-caa serão de competência. ex

alusivas dos proprietários, bem como a limpeza e a conservação das
laterais c1aaestradas.

§ l1:rÜCO -Na remoção da cerca onde o 'propri~tário for"'
.;'1 .,
Vl uva e áposentado cornprovadamente carente t será por conta da Pr.2

fei tura ê nce demais Casos' de oompr-ovada a<.u-ência ..

Art~ 4Q ••• Para efei tod_e:::abertura., serão medados om!!,

ioda es~krada e medindo a metade d~ met-..cagempara cada. Lado ,~ -.". .•• _ ~ c· .4-2kz:

. A:rt4l' 5g - Esta 118i e!dJ:r~aem v.í goz- na data. ele sua Ilubl1.

ca~ilo il rev ~~!l~ as di sposiç Õ"S em con trá=~:~ ~_~.~A-_~_.~> • ,,_." .~
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